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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 
 

 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 

O objeto da presente licitação constitui ( X  ) OBRA / (   ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a 
seguinte justificativa: 

Para fins de assessoramento técnico no processo licitatório, instrui-se que o objeto a ser 
contratado caracteriza-se como obra, nos termos do inciso XII do art. 6º da Lei n.º 14.133/2021: 
“XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de 
arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto 
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza 
ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel;” e considerando 
que no processo que visa à Instalação e Adequação de Sistema de Abastecimento em Posto de 
Combustível do Grupamento de Apoio dos Afonsos, o objeto a ser contratado acarreta em uma 
alteração considerável nas características da edificação, além da atividade necessitar de 
execução técnica de profissionais de engenharia e/ou arquitetura, o objeto se enquadra assim 
na definição de obra.  

1.2. Classificação como serviço comum ou especial 

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é (   ) COMUM / (   ) ESPECIAL, sob a 
seguinte justificativa: 

Por se tratar de obra, a classificação como serviço comum ou especial não é aplicável.  

2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a 
justificativa abaixo: 
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( X ) empreitada por preço unitário 

(   ) empreitada por preço global 

(   ) empreitada integral 

(   ) contratação por tarefa 

(   ) contratação integrada 

(   ) contratação semi-integrada 

(   ) fornecimento e prestação de serviço associado 

Neste projeto de engenharia, foram adotadas precauções para a correta quantificação dos 
serviços, porém ainda persiste uma imprecisão inerente ao objeto a ser executado. Definir com 
precisão os quantitativos envolvidos em uma reforma/ampliação pode ser uma tarefa 
complexa devido à possibilidade de interferências não identificadas e desconhecidas. 
Outrossim, cabe sublinhar os julgados constantes dos Acórdãos 1.977/2013 e 1.978/2013 do 
Plenário do Tribunal de Contas da União, em que a Corte de Contas recomendou a aplicação 
do regime de contratação por preço unitário para obras e serviços cujos objetos, por sua 
natureza, possuam uma imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários, 
como são os casos de reformas de edificação, obras com grandes movimentações de terra e 
interferências, obras de manutenção rodoviária, dentre outras.  

 

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto 
Básico (   ) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços 
relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU, 
adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto 
Básico (   ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços 
relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa: 
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___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

Vide Nota Explicativa n. 2. 

 

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL 
HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No presente feito, o ( X ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por 
profissional habilitado de (  X  ) engenharia, (    ) arquitetura ou (    ) técnico industrial, com a 
emissão da (  X  ) ART, (    ) RRT ou (    ) TRT.  

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados por 
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, (   ) NÃO houve a 
emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativa: 

Não se aplica. A ART foi emitida.  

No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos NÃO foram elaborados por 
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na seguinte 
justificativa:  

Não se aplica. Foram elaborados por profissionais habilitados.  

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

Na presente licitação: 

( X ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 
2021; 

(  X ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do 
SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil; 

(      ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI 
para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado 
por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos. 
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No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI,  
(   X   ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei 
n. 14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida: 

Em último caso, quando não encontrado na respectiva tabela de referência, foram utilizadas as 
tabelas SICRO3, EMBASA e EMOP. 

(  X  ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso (citar as fontes e justificar 
a pertinência técnica da opção):  

Para os itens e serviços não encontrados no SINAPI, foram utilizadas as tabelas SICRO 3, 
EMBASA E EMOP, e anexa a planilha analítica com as composições para conhecimento das 
empresas. 

(  ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa (citar as fontes, justificar metodologia 
e juntar a pesquisa aos autos): 

Não se aplica. 

(   ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento (apresentar 
justificativa e documentar a pesquisa nos autos) 

Não se aplica 

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento da presente obra ou serviço: 

(   X   )  foi/foram juntadas a(s) (  X  ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( X  ) planilha(s) analítica(s)  

(      )  NÃO foi/foram juntadas a(s) (    ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (   ) planilha(s) analítica(s).  

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias: 

(  X    )  consta nos autos.  

(      )  NÃO consta nos autos.  
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Na presente licitação: 

(   X   ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

(      ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento de referência da presente licitação: 

(  X  ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem 
adaptações; 

(    ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n. 
7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos 
licitantes; 

(  X  ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do 
art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 
conhecimento dos licitantes. 

7. CUSTOS DIRETOS 

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos (  X  ) compreendem apenas 
os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e 
mensurados na planilha orçamentária. 

Especificamente em relação ao custo direto de administração local: 

(  X  ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(   ) adota o parâmetro do (   ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as 
justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Não se aplica. 

(   ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de 
acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

Não se aplica. 

Em relação ao cronograma físico-financeiro: 



Documento: TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES - Página 8/20 - Hash MD5: 5c33d8531052fd1fe76b6c39a7dc76ad

  
 

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021 
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU  
Atualização: Agosto/2023 

( X ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de 
administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a 
evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

(    ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os de 
administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

Vide Nota Explicativa n. 7. 

 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

Na presente licitação: 

( X ) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( X ) INSUMOS e  
(  X   ) SERVIÇOS. 

(  ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos (  ) INSUMOS e aos 
(     ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (     ) DESONERADOS ou (  X    ) 
NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme 
simulação juntada aos autos (preencher, se necessário, para outras considerações): 

Para uma melhor análise quanto à vantajosidade do regime de tributação a ser adotado, 
desonerado ou não desonerado, foram realizadas as seguintes simulações:  
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Desoneração da folha de pagamento, com a aplicação da CPRB de 3,6% (conforme recomenda 
a Lei nº 13.161/2015) no BDI referencial, resultou em um valor total estimado de: R$ 
700.287,41 

Não desoneração da folha de pagamento, resultou em um valor total estimado de: R$ 
684.737,94 

Em razão da vantajosidade da adoção do regime de tributação NÃO DESONERADO, tal como 
demonstrado acima, o orçamento de referência levou em consideração o percentual de Lei 
Social correspondente ao valor divulgado pelo SINAPI NÃO DESONERADO, vigente no local ou 
região de execução dos serviços.  

 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: (  X  ) observa os parâmetros do Acórdão n. 
2.622, de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. 

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado 
no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo 
apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Administração central: (   ) 1º quartil ou ( X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

Seguro e garantia: (   ) 1º quartil ou ( X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

Risco: (   ) 1º quartil ou ( X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
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___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

Despesa financeira: (   ) 1º quartil ou (  X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

Lucro: (   ) 1º quartil ou (  X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram 
adotados percentuais superiores ao 3º quartil, de acordo com as justificativas técnicas abaixo 
apresentadas:  

Não se aplica. 

 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Na presente licitação, ( X  ) SERÁ ou (   ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos 
materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 

Na presente licitação, SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e 
equipamentos. Para o cálculo do BDI foi feito o cálculo devido sobre o ISS, descontando assim 
a porcentagem de materiais aplicados no serviço. 

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos: 

( X  ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(   ) foi adotado o parâmetro do (   ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as 
justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 
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Não se aplica. 

(   ) foi adotado percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto 
licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

Não se aplica. 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico-financeiro: 

(  X   ) FOI juntado aos autos 

(     ) NÃO foi juntado aos autos. 

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma físico-
financeiro: 

(     ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços 
propostos pelos licitantes. 

(     ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços 
propostos pelos licitantes. 

13. PROJETO EXECUTIVO 

(   ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 
divulgados com o edital da licitação; 

( X ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 
repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. 
Nessa hipótese, (   X   ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da 
licitação possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos 
projetos executivos pela contratada. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro da empresa no conselho profissional 

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao (   X   ) CREA e/ou ao 
(   X   ) CAU e/ou ao (       ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 
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O profissional que possui competência atribuída por conselho profissional para o serviço a ser 
contratado é o Engenheiro Civil ou Arquiteto, por possuir atribuição para atividade, 
considerando a Resolução CREA nº 218, de 29 de junho 1973. Profissionais Técnicos em 
Edificações que possuem as atividades Conselho Federal de Técnicos Industriais (CFT) não 
possuem atribuição para o desempenho de tal atividade de acordo com o Art. 3°, parágrafo IV 
da Resolução n° 058, de 22 de março de 2019 que define as prerrogativas e atribuições dos 
Técnicos Industriais em Edificações e dos Técnicos Industriais em Construção Civil.  

Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação:  

(   X   ) serão exigidas  comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas: 

Serviços de instalação e adequação de sistema de abastecimento em posto de combustível.  

(  X   ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes 
aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto: 

Para os serviços de instalação e adequação de sistema de abastecimento em posto de 
combustível: quantitativos mínimos equivalentes a 1 Serviço similar ou superior; 

Possibilidade de somatório de atestados 

Na presente licitação, será (  X  ) ACEITO ou (    ) VEDADO o somatório de atestados de 
capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, 
com base na seguinte justificativa técnica: 

Segundo entendimento do TCU, cuja jurisprudência pacífica considera possível o somatório de 
atestados independentemente de previsão editalícia, conforme Acórdão nº 1.983/2014- 
Plenário, Acórdão nº 1.231/2012-Plenário, Acórdão nº 1237/2008-Plenário e Acórdão nº 
1.890/2006-Plenário.  

Ademais, a Lei nº 14.133/2021 preconiza o seguinte:  

“Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá 
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:  

(...) 
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III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado;” 

Com isso, considerando o objeto da licitação, será aceito o somatório de atestados de 
capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados.  

Capacidade técnico-profissional 

Na presente licitação: 

(     ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional. 

(  X   ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais 
abaixo elencados: 

Para o cargo de Engenheiro Civil: serviços de instalação e adequação de sistema de 
abastecimento em posto de combustível.  

(   ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos documentos 
de ART/RRT, com base na seguinte justificativa: 

Não se aplica. 

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada 
profissional, estão abaixo elencados:  

Para o cargo de Engenheiro Civil: serviços de instalação e adequação de sistema de 
abastecimento em posto de combustível.  

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

Na presente licitação, (   ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal 
técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 

Não se aplica 
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15. VISTORIA 

Na presente licitação, a realização de vistoria será (  X  ) FACULTATIVA ou (   ) OBRIGATÓRIA, e 
o licitante ( X  ) PODERÁ ou (   ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração 
de pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte 
justificativa técnica:  

A não obrigatoriedade visa ampliar a concorrência deste certame.  

16. SUBCONTRATAÇÃO  

O órgão assessorado (   ) NÃO ADMITIU ou (  X  ) ADMITIU a subcontratação parcial na presente 
licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas: 

De acordo com as diretrizes estabelecidas no Termo de Referência. 

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 

Na presente licitação, será exigida a comprovação de (   ) CAPITAL MÍNIMO ou (  X  ) 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de (Dez ) por cento sobre o valor total estimado 
da contratação, com base na seguinte justificativa técnica: 

O § 4º do Art. 69 da Lei nº 14.133/2021dispõe que “para a comprovação da qualificação 
econômico-financeira do licitante, o edital poderá exigir, como critério de habilitação, a 
apresentação de patrimônio líquido mínimo ou capital social mínimo, ambos limitados a 10% 
(dez por cento) do valor estimado do contrato”. Com essa exigência vislumbra-se garantir que 
a empresa contratada tenha condições financeiras de arcar com eventuais obrigações 
decorrentes da execução do contrato, minimizando os riscos de inadimplemento ou de 
paralisação da obra. No caso do presente objeto, o risco financeiro e a responsabilidade técnica 
envolvidos são consideráveis, uma vez que a obra será realizada em infraestruturas críticas e 
de alta complexidade, que exigem um grau elevado de especialização e recursos para sua 
construção, manutenção e eventuais correções durante a obra. A exigência de patrimônio 
líquido mínimo em 10% do valor estimado garante que a empresa tenha condições de suportar 
os custos iniciais e os riscos financeiros sem comprometer a execução do contrato.  

 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será  

(   ) PERMITIDA a participação de consórcios. (Não é necessário justificar) 
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(  X  ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa: 

A necessidade de garantir uma responsabilidade única e clara é fundamental. Quando há 
consórcio, o risco de divisão de responsabilidades entre as empresas consorciadas pode gerar 
problemas na execução do contrato, especialmente em casos de inadimplemento ou questões 
jurídicas. A vedação ao consórcio mitiga sérios riscos e viabiliza uma melhor gestão contratual, 
já que a Administração Pública terá uma única empresa responsável por todos os aspectos da 
obra.  

 

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será (  X  ) VEDADA ou (   ) PERMITIDA a participação de cooperativas, 
com base na seguinte justificativa: 

Recomenda-se que, para fins do procedimento licitatório, seja seguida a ementa do Parecer nº 
096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014-96, Seq. 14), a seguir transcrita:  

DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRABALHO. DIVERGÊNCIA CARACTERIZADA ENTRE A 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E A PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO – RESTA INCÓLUME O 
TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E 
A UNIÃO, QUE TRATA DA VEDAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO PARA 
EXECUÇÃO DE DETERMINADOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, MESMO DIANTE DA 
SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS Nº 12.690, DE 2012, E Nº 12.349, DE 2010 – SERVIÇOS OBJETO DO 
TERMO QUE, POR SUA NATUREZA, CARACTERIZAM-SE PELA EXECUÇÃO MEDIANTE VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO, COM SUBORDINAÇÃO, PESSOALIDADE, ONEROSIDADE E HABITUALIDADE. 

 I – As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei nº 12.690, de 2012, são sociedades 
constituídas para o exercício de atividades laborais em proveito comum, com autonomia 
coletiva e coordenada, mediante autogestão e adesão voluntária e livre. 

 II - Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial firmado entre a União e o 
Ministério Público do Trabalho se caracterizam pela pessoalidade, subordinação e não 
eventualidade. 

III – Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos a aludidos serviços que não 
ofende às Leis nº 12.690, de 2012, e nº 12.349, de 2010, uma vez que são admitidas apenas, e 
obviamente, a participação de verdadeiras cooperativas nas licitações, proibindo-se 
expressamente a utilização de cooperativa para fins de intermediação de mão de obra 
subordinada. 
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IV – Proscrição que se volta para proteger os valores sociais do trabalho e prevenir a 
responsabilização da União por encargos trabalhistas.  

Ademais, antes de se admitir a participação de cooperativas na licitação de obras e serviços de 
engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de subordinação jurídica entre o 
obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de habitualidade..." na execução do 
contrato que será celebrado. 

Portanto, demandando a existência de relação de emprego dos trabalhadores vinculados à 
execução do ajuste, não será possível a participação de cooperativas no certame.  

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Na presente licitação, será (  X  ) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a apresentação de garantia de 
execução contratual, com base na seguinte justificativa: 

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas contratações de 
maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis (Acórdão 
nº 3.126/2012 - Plenário). Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho: “A Lei remete à 
discricionariedade da Administração a exigência da garantia. Poderá (deverá) ser exigida 
apenas nas hipóteses em que se faça necessária. Quando inexistirem riscos de lesão ao 
interesse estatal, a Administração não precisará impor a prestação de garantia.” (Comentários 
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª ed., São Paulo: Dialética, 2005, p. 499). 
Assim, a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de risco de 
prejuízo ao interesse público, frente à particularidade do objeto licitado.  

Na presente licitação, será exigida a garantia contratual por se tratar de obra que envolva alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis.  

 

21. DA SUSTENTABILIDADE 

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e 11, 
IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do 
planejamento de obras e serviços de engenharia: 

(  X  ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da 
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou 
requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial   
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( X ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter 
competitivo do certame; 

(    ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 
13.146, de 2015); (NÃO SE APLICA) e 

(  X   ) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.  

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se 
sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de 
sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte 
justificativa: 

NÃO SE APLICA 

ELABORADO POR: 

Rio de Janeiro, [dia] de [mês] de [ano]. 
(vide assinatura eletrônica no sistema) 

 

 

 

__________________________________________________________________ 
2T Qocon Civ Julio Cesar Lopes Simões 

Engenheiro Civil Responsável 
Crea-RJ – 201418434 

(assinado eletronicamente) 
 

CONFERIDO POR: 

Rio de Janeiro, [dia] de [mês] de [ano]. 
(vide assinatura eletrônica no sistema) 

 

 

__________________________________________________________________ 
DANILO MARTINS DA FONSECA MAJ QOINT INT 

Agente de Controle Interno 
(assinado eletronicamente) 
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APROVO: 
Rio de Janeiro, [dia] de [mês] de [ano]. 
(vide assinatura eletrônica no sistema) 

 

 

__________________________________________________________________ 
HORACIO FERNANDO PINTO Ten Cel Int 

Ordenador de Despesas por Delegação de Competência  
(assinado eletronicamente) 
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